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Editorial

O Conselho Regional de Educação Física é composto 

por 28 conselheiros sendo 20 efetivos e 8 suplentes, e 

de três em três anos troca-se metade através de 

eleições. No Cref-7/DF a gestão começa no dia 

primeiro de janeiro do ano subsequente a eleição e, na 

primeira reunião do colegiado será votada a diretoria 

que é composta por Presidente, 1ºvice-presidente, 

2ºvice-presidente, tesoureiro, 2º tesoureiro, 

secretário e 2º secretário.

O conselho profissional é um órgão fiscalizador. Se o 

profissional for no conselho e pedir orientação 

trabalhista (entenda-se por qualquer questionamento 

sobre demissão, hora aula, auxílio alimentação, 

combustível, férias, etc), este deverá ser 

encaminhado para um sindicato pois essas questões 

são atribuições dessas instituições.

Temos 17 anos de profissão regulamentada e não 

estamos inventando a fiscalização!

É incrível continuarmos com o mesmo problema: 

estagiário dando aula sozinho!

E a desculpa também é quase sempre a mesma: fui ali 

lanchar, passei mal, fui ao médico e assim vai.
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Palavra da Presidente

Era e é uma maneira de burlar o atendimento 

adequado.Fizemos uma resolução sobre a diferenciação do 

professor e estagiário, diga-se de passagem a primeira do 

sistema. Hoje temos uma resolução no CONFEF e vários 

outros conselhos tomaram o mesmo caminho. Fomos 

corajosos e perspicazes!

A sociedade termina sendo enganada frequentemente, 

pois acha que está sendo atendida por um profissional de 

educação física.

Há várias manifestações questionando os objetivos das 

fiscalizações, como se atendessem propósitos escusos ou 

de ordem pessoal quando seu objetivo fundamental é a 

otimização do desempenho profissional de toda uma 

classe. Há cerca de 780 academias de atividade física no 

Distrito Federal. Se houver questionamento quanto às 

fiscalizações, sera louvável e desejado que demonstrem de 

maneira cabal, com provas apropriadas. Com intuito de 

deixar mais claro o trabalho realizado, as fiscalizações 

passaram a ser filmadas.

O CREF-7/DF está se tornando referência para outros 

conselhos regionais por sua pró-atividade e preocupação 

com os mecanismos de usurpação da nossa atividade 

laboral.

Portanto, para os que acreditam no trabalho que está 

sendo promovido, temos que aguentar a pressão, temos 

que continuar investindo na informação à sociedade.

Escolhemos um caminho difícil, mas gratificante.

Cristina Queiroz Mazzini Calegaro – Presidente do CREF7/DF
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Palavra do editor

Caros leitores!

Olá parceiros de profissão, estudantes e simpatizantes da 

nossa área. Estamos chegando em um tempo importante que

 é a eleição em nosso sistema da Educação Física.

É uma hora de fortalecer a categoria dos profissionais de 

Educação Física. Pela primeira vez dos 17 anos do CREF7, 

teremos 4 chapas. Isso é muito bom.

O profissional de Educação Física poderá pelo meio de voto 

escolher seus representantes no conselho. Será no dia 18 de

 setembro. 

Na hora de escolher sua chapa, analise suas propostas e projetos, conheça seus 

representantes. Antes de tudo procure ter informação sobre como trabalha um 

conselho.

Aonde poderemos evoluir para a categoria. Não acredite em tudo o que se fala as 

redes sociais. Nem tudo são informações verdadeiras que estão falando por lá.

Tenha informação para saber como votar. Podemos ver as eleições em Brasília e no 

Brasil. 

Vote bem!

Nesse mês do profissional de Educação Física em Parabenizo meus pares. Viva a vida e  

a atividade física orientada.

#EuTenhoCREF  #MostreSeuCREF

Alex Charles Rocha 
CREF7 - G-00013/DF
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POLÍTICA

Revista do CREF7 - ANO XIV - Nº 31 - setembro/2015

Dia 18/09 das 9h às 18h acontecerá a eleição do CREF-7. O TRE disponibilizará 6 urnas eletrônicas na sede do 
Conselho que fica na 604 norte dentro do Clube de Vizinhança
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COMISSÃO DE ÉTICA

Professor Fernando Elias (CREF7 Nº 000052-G/DF) 

Presidente da Comissão de Ética Profissional

Pessoa FÍSICA

- “Estagiário atuando em área diferente do curso que está realizando, infração prevista nas Leis 11.788/08, 

9.696/98 e Decreto-Lei 3.688/41, Art. 47, Resolução CNE/CP 01/02, 02/02, CNE/CES 07/04, 04/09, conforme Tabela 

de Infrações e Penalidades contidas na Resolução CREF7 nº 073/14

- “Leigo atuando como profissional habilitado”, infração prevista nas Leis 11.788/08, 9.696/98 e Decreto-Lei 

3.688/41, Art. 47, conforme Tabela de Infrações e Penalidades contidas na Resolução CREF7 nº 073/14

- infração disciplinar LEVE - “Atuação sem o porte da identidade profissional” - prevista na Lei 6.206/75; 

Resolução CONFEF nº 233/12 e 254/13; e na Tabela de Infrações e Penalidades da Resolução CREF7 073/2014

- infração disciplinar LEVE - “Atuação com cédula profissional fora de validade” - prevista na Lei 6.206/75; 

Resolução CONFEF nº 233/12 e 254/13; e na Tabela de Infrações e Penalidades da Resolução CREF7 073/2014

- infração disciplinar LEVE - “Manter os dados pessoais desatualizados no CREF7: endereço, telefone, email, 

alteração de nome” - prevista no Estatuto CREF7, Art. 21, V; e na Tabela de Infrações e Penalidades da Resolução 

CREF7 073/2014

- infração disciplinar MÉDIA - “Profissional atuando com registro em baixa”, prevista na Lei 9.696/98 e Decreto-

Lei 3.688/41, Art. 47 e 2.848/40 Art. 205 e Resolução CONFEF 218/11 e 254/13, e na Tabela de Infrações e 

Penalidades da Resolução CREF7 073/2014

- infração disciplinar MÉDIA - “Profissional atuando com registro de outra jurisdição acima do prazo 

permitido” - prevista na Resolução CONFEF nº 076/04 e 254/13; e na Tabela de Infrações e Penalidades da 

Resolução CREF7 073/2014

- infração disciplinar MÉDIA - “Responsável Técnico ausente do estabelecimento no horário estipulado no 

quadro afixado em local visível”, prevista na Resolução CONFEF 052/02 e 134/07, e na Tabela de Infrações e 

Penalidades da Resolução CREF7 073/2014 

- infração disciplinar MÉDIA - “Profissional em inadimplência com suas obrigações pecuniárias”, prevista na 

Lei 9.696/98, 12.197/10 Resolução CONFEF 254/13 Art. 9º, XI e na Tabela de Infrações e Penalidades da Resolução 

CREF7 073/2014 

- infração disciplinar MÉDIA - “Reincidência de infração de natureza leve”, prevista na Tabela de Infrações e 

Penalidades da Resolução CREF7 073/2014 

- infração disciplinar GRAVE - “Profissional graduado ou provisionado atuando fora da sua área de atuação”, 

prevista na Lei 9.696/98, Dec. Lei 3.688/41 Art. 47, Resolução CONFEF 045/02 e 254/13, Resolução CNE/CP 01/02 e 

02/02, CES 07/04 e 04/09, e na Tabela de Infrações e Penalidades da Resolução CREF7 073/2014

- infração disciplinar GRAVE - “Profissional atuando com seus direitos suspensos” prevista na Lei 9.696/98, 

Dec. Lei 3.688/41 Art. 47 e 2.848/40 Art. 205 e Resolução CONFEF 218/11 e 254/13, e na Tabela de Infrações e 

Penalidades da Resolução CREF7 073/2014.  

- infração disciplinar GRAVE - “Desrespeito com palavras, ou por qualquer outro meio, ao agente de 

fiscalização ou qualquer representante do CREF7, no exercício de suas funções, ou em razão destas, bem 

como resistir, embaraçar ou furtar-se à fiscalização”, infração prevista na Lei Federal 2.848/40 Art. 329, 330, 331; 

Resolução CONFEF 254/13, conforme Tabela de Infrações e Penalidades contidas na Resolução CREF7 nº 073/14 

- infração disciplinar GRAVE - “Transgressão a preceitos do Código de Ética, especialmente aos artigos 6º ao 

9º” prevista na Res. CONFEF 254/13, conforme Tabela de Infrações e Penalidades contidas na Resolução CREF7 nº 

073/14

- infração disciplinar GRAVE - “Profissional responsável por supervisão de estagiário, ausente durante a 

atividade de estágio”, infração prevista na Lei 11.788/08, Resolução CONFEF 254/2013, Art. 6º e 7º, conforme 

Tabela de Infrações e Penalidades contidas na Resolução CREF7 nº 073/14

- infração disciplinar GRAVE - Reincidência de infração de natureza média”, prevista na Tabela de Infrações e 

Penalidades da Resolução CREF7 073/2014

- infração disciplinar GRAVÍSSIMA - “Responsável Técnico infringindo as normas” prevista na Resolução 

CONFEF 134/07 e 254/13; conforme a tabela de infrações e penalidades contidas na Resolução CREF7 073/14. 

- infração disciplinar GRAVÍSSIMA - Reincidência de infração de natureza grave”, prevista na Tabela de 

Infrações e Penalidades da Resolução CREF7 073/2014

INFRAÇÕES
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SAÚDE

Água: a primeira necessidade

A baixa umidade do Planalto Central reforça a importância de se repor 
líquidos, mas esse deve ser um cuidado constante ao longo da vida.

Por Gláucia Chaves
Fonte: http://www.correiobraziliense.com.br - Revista do correio

Boca rachada, olhos ressecados e dificuldade para respirar. Quem é de Brasília, ou está por aqui há mais tempo, não precisa de 
meteorologistas para saber que a seca se aproxima. Nesse período, a recomendação dos médicos e especialistas é uma só: 
beber água sempre que possível. Pessoas com o (ótimo) hábito de praticar exercícios, contudo, devem levar esse conselho 
ainda mais à sério. A baixa umidade do ar pode ter consequências mais sérias — e desagradáveis — que os desconfortos 
descritos.

Denise Ramos, nutricionista esportiva, frisa que a água tem um papel muito mais abrangente no funcionamento do corpo que 
meramente matar a sede. Além de estar ligada à dissolução das substâncias ingeridas ou produzidas pelo organismo, como 
toxinas, o líquido é responsável pelo transporte de substâncias orgânicas — em especial, o oxigênio. A água também lubrifica as 
articulações e aumenta a saciedade precoce, reduzindo o apetite. Em resumo: é um elemento essencial não só para os 
praticantes regulares de atividade física.

Fatores como boca seca, mal-estar, respiração vigorosa e diminuição da produção de saliva, segundo a especialista, são os 
sinais do corpo de que deve ser feita a reposição imediata de água. Mas isso não quer dizer que a pessoa deva esperar chegar a 
esse ponto. “Pequenas perdas de líquido não repostas podem prejudicar o desempenho, diminuindo a capacidade de trabalho, 
aumentando a temperatura corpórea e os batimentos cardíacos”, alerta Denise. Se o organismo fica muito tempo desidratado, o 
indivíduo chega rapidamente à exaustão, pode ter cãibras musculares, alucinações e, em casos extremos, vir à óbito.

A estudante Camila Cantarino Mesquita, 21 anos, aprendeu a lição a duras penas. Ela conta que, na época em que participava de 
competições de ciclismo, era tão focada em conquistar uma boa posição que esquecia de se hidratar. O tiro acabava saindo pela 
culatra: sem água, seu rendimento caía, e ela não era capaz de dar tudo de si. “Eu sentia muito os indícios da seca. O olho 
começa a pedir colírio, a boca seca... Ficava muito mais cansada”, descreve. O desgaste era tamanho que, certa vez, ela chegou 
a desmaiar durante uma prova. “Não consegui completar os 40 quilômetros.” Hoje, Camila é adepta do futsal e pedala de forma 
amadora — sempre com uma garrafinha d’água a tiracolo
.

Por todos esses motivos, a hidratação para quem pratica exercícios físicos no duro período da seca deve ser cuidadosa e 
constante: antes, durante e após a atividade, seja ela qual for. “De acordo com estudos científicos, a quantidade mínima para 
mulheres é de 2,5 litros de água e, para homens, 3,4 litros”, ensina a nutricionista esportiva Denise Ramos. Aline Queiroz Souza, 
também nutricionista, completa ainda dizendo que a quantidade de líquido necessária também vai depender do tipo de 
movimentação que está sendo feita. “Quanto mais água eliminada do corpo, mais o indivíduo terá que repor”, compara. Portanto, 
exercícios em que a perda de suor é mais intensa, como caminhada, bicicleta ou demais atividades aeróbias, exigem mais 
reposição que exercícios anaeróbios, como a musculação
.
Aline diz que o cálculo preciso da quantidade de água durante a seca vem de uma matemática individual, feita por um 
nutricionista esportivo. “Sempre que alguém faz exercícios, no fim, está mais leve do que quando começou”, detalha. “Isso não 
significa que ela já perdeu peso, mas que ela perdeu líquido. Basicamente, então, calculamos o que ela perdeu para saber 
quanto deve tomar de água.” A quantidade de líquido eliminada de outras maneiras — como na urina, nas fezes, na saliva e na 
respiração — também é computada para se chegar ao resultado final.

Quem prefere se exercitar no conforto da academia também está sujeito a sofrer com a desidratação. O que acontece é que, 
dentro dos limites físicos das academias, o indivíduo corre o risco de se iludir: o ar condicionado ou o ventilador podem enganar a 
mente, disfarçando a sensação de sede. “A orientação é, sempre que passar por perto do bebedor, aproveitar para dar uns 
goles”, comenta Vinícius Lacerda, nutricionista da rede de academias A! Bodytech.

É bom notar que mesmo sob a sombra, a umidade relativa do ar continua a mesma. “Se a pessoa quiser praticar exercícios físicos 
de maneira segura nessa época, pode beber de duas a seis vezes mais água do a necessidade normal, que é de 2 litros”, calcula 
o nutricionista. Independente do ambiente, para exercícios de até 50 minutos de duração, o corpo tem necessidade de repor 
água. Atividades mais extensas, entretanto, exigem que o indivíduo tome cuidado para que sais minerais, como o sódio, não 
sejam eliminados em excesso. “Para essas pessoas, é interessante consumir bebidas que repõem os eletrólitos, como as 
isotônicas”, complementa.
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Lacerda explica que esse tipo de bebida se faz necessária porque fornece mais energia e melhora a absorção de 
água do corpo. O problema é que elas têm carboidratos na composição, o que as transforma em vilãs quando 
consumidas em excesso. “A concentração máxima deve ser de 8% de carboidrato”, alerta. A vantagem é que esses 
produtos também contam com uma boa proporção de sódio e potássio, segundo o especialista. “Isso ajuda na 
manutenção da atividade física e evita efeitos colaterais.”

Três perguntas para Lara Garcia, nutricionista esportiva do Centro de Endocrinologia e Cardiologia

Por que manter o corpo hidratado durante os exercícios físicos é tão importante?

Durante a atividade física ocorre perda hídrica pela sudorese (suor), podendo levar o organismo à desidratação. 
Muito da água perdida vem do sangue, levando a uma diminuição do fluxo sanguíneo, o que pode prejudicar a função 
cardiovascular. O corpo humano não possui reservas de água e, por isso, ela deve ser reposta para manter a saúde e 
as funções básicas do organismo. Quanto maior a desidratação, menor será a performance do indivíduo no exercício.

Durante a seca, é preciso ingerir mais água durante os exercícios que em dias comuns?

A baixa umidade do ar agride as mucosas que revestem as fossas nasais e o trato respiratório como um todo, 
tornando mais propensas crises de asma, de bronquite, e infecções virais e bacterianas. Apesar de transpirarmos, a 
água que sai do nosso corpo é absorvida pelo ambiente, o que deixa, por exemplo, a pele ressecada. Nosso 
organismo depende da evaporação da água por meio da pele para esfriar. Quanto mais baixa a umidade relativa, 
mais fácil para a água evaporar através de nossa epiderme. Para evitar a desidratação, é aconselhável consumir 
bastante líquido e evitar a realização de exercícios físicos ao ar livre entre 10h e 16h, horário em que o ar está mais 
seco e poluído.

A água pode ser substituída por bebidas isotônicas?

As bebidas isotonicas são usadas para repor a água e sais minerais perdidos pela transpiração e outras formas de 
excreção. É interessante o uso de isotônicos em casos de atividades físicas intensas superiores a duas horas de 
duração, mas não devem jamais substituir a água. A água é o melhor nutriente para repor líquidos para o corpo. Não 
tem comparação com nenhuma outra bebida.



13Revista do CREF7 - ANO XIV - Nº 31 - setembro/2015

TENDÊNCIAS

Efeitos do exercício físico intermitente de alta intensidade (HIIT) 
em variáveis relacionadas à Síndrome Metabólica

Por Marcos Almeida
Fonte: http://fmanha.com.br - Blog

Este artigo diz respeito a correlação do exercício físico intermitente de alta intensidade (HIIT) relacionado a 
resultados positivos aplicados na Síndrome Metabólica (SM), que é conceituada como uma associação de 
diversos fatores de riscos metabólicos, como diabetes mellitus tipo 2 (DM2), hipertensão arterial sis- têmica 
(HAS), obesidade abdominal e dislipidemias (níveis elevados de triglicerí- deos (TG) e baixos níveis de 
HDL – colesterol), além da presença de resistência à insulina (RI).

Abaixo, breve fichamento. Para os que querem se aprofundar, artigo na íntegra aqui!

-Apesar de existirem dados consistentes sobre os efeitos decorrentes do treinamento de alta intensidade, 
informações sobre respostas agudas são relativamente limitadas, assim como parece que não existem 
artigos especificamente voltados à classificação e conceituação do que é o HIIT;

-Alguns trabalhos destacam que HIIT pode ser definido como exercícios de curta a moderada duração (10 s 
a 5 min) realizados em intensidades superiores ao limiar anaeróbio, fase estável do lactato e seguidos de 
pausas passivas ou ativas;

-A associação de estímulos anaeróbios e aeróbios parece promover melhor controle metabólico que as 
atividades aeróbias isoladas;

-Em conclusão, a partir deste estudo, observa-se que o HIIT pode ser relevante para a prevenção e 
tratamento da  Síndrome Metabólica.
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CREF Acadêmico

INFRAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA

- infração de natureza GRAVE - 
DE ÉTICA, NO QUE COUBER A PJ OU CONIVÊNCIA COM TRANSGRESSÃO 
PRATICADA POR PROFISSIONAL EM SUAS DEPENDÊNCIAS.  CONFORME 
RESOLUÇÃO CONFEF 254/13, COM PROCEDIMENTO DE NOTIFICAÇÃO COM 
PRAZO DE 10 ÚTEIS PARA  APRESENTAR DEFESA PRÉVIA, POR ESCRITO, AO 
CREF7. Prevista na Tabela de Infrações e Penalidades da Resolução CREF7 
073/2014 

- infração de natureza GRAVE - NÃO DISTINGUIR POR MEIO DE UNIFORME: 
PERSONAL, PROFESSOR E ESTAGIÁRIO. CONFORME LEI 8.098, 8.137, ART. 
7º, VII, 11.788/08, RES. CREF7 070/13, Com procedimento de notificação com 
prazo de 10 dias úteis para apresentar defesa prévia, por escrito, e comprovar a 
regularização. Prevista na tabela de infrações e penalidades contidas na Resolução 
CREF7 073/2014.

TRANSGRESSÃO A PRECEITOS DO CÓDIGO 

Crefinho

Revista do CREF7 - ANO XIV - Nº 31 - setembro/2015
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PROFISSIONAL DE EDUCAÇÃO FÍSICA

O USO DE ANABOLIZANTES NAS ACADEMIAS DE GINÁSTICA

Há alguns anos, em especial na década de 80, surge um novo conceito de beleza, esse padrão 

esta atribuído ao invólucro corporal. Sendo assim homens e mulheres investem cada vez mais tempo 

e recursos financeiros no culto ao corpo. Esse conceito se desenvolve em grande parte pela 

exploração da cultura em massa. Porém esse culto à perfeição do invólucro corporal, tem se 

intensificado de forma muito perigosa com o uso dos esteroides anabólicos androgênicos ou 

simplesmente anabolizantes. 

Esse consumo não terapêutico tem se difundido principalmente entre os jovens da faixa etária 

de 18 a 34 anos, visando obter com maior rapidez o aumento de sua massa muscular esquelética, a fim 

de atingir os padrões de beleza estéticos impostos cada vez mais pelas mídias. Contudo, jovens e 

adolescentes que se enveredam por esses caminhos não estão orientados adequadamente sobre os 

efeitos colaterais dessas substâncias em seu organismo e ocasionando assim um crescente problema 

de saúde pública. Atualmente no Brasil estudos qualitativos  relatam o grande consumo dessas 

substâncias, incluindo o uso de produtos veterinários entre praticantes de musculação. O uso de 

anabolizantes esta associado a vários efeitos colaterais prejudiciais a saúde como desequilíbrio 

hormonal, podendo ocasionar infertilidade, risco cardiovascular como hipertensão, arritmia, trombose, 

infarto no miocárdio e morte súbita. 

Na sociedade contemporânea, marcada por valores como o consumismo e o individualismo, o 

corpo tornou-se objeto de desejo. As questões psicológicas desses conceitos levam ao consumo 

desenfreado sem qualquer tipo de orientação médica dessas substâncias destruidoras do organismo. 

Infelizmente não estamos tratando a atividade física cultuada por Sócrates ou Einstein que busca 

manter a harmonia da vida mantendo o equilíbrio da saúde do  corpo e  mente, ao contrário o uso dos 

anabolizantes destrói o corpo e causa o desequilíbrio emocional. 

Uma questão também a ser refletida, é, em decorrência do próprio preparador físico, fazer o 

uso indevido desses produtos. com a intenção de se promover , ou seja, ter um invólucro corporal 

perfeito induzido seus alunos a buscarem também essa perfeição, visando aumentar seus lucros, 

Importante ficarmos sempre  atentos e em especial nesse momento em que se aproximam as 

Olimpíadas em nosso País, pois existe a tendência momentânea de uma corrida as academias por 

jovens que nunca praticaram atividade física e desejam se tornarem atletas em poucos dias e utilizam 

essas substâncias para atingirem de forma ilusória seus objetivos.
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PESQUISA
Um total de 159 idosas sedentárias e obesas (IMC = 29–35 kg/m2) foram submetidas a 3 

sessões semanais de exercício aeróbio contínuo (caminhada outdoor) durante 16 semanas. Foram 
analisados a composição corporal (bioimpedância), aptidão física e lipidograma. A ingestão alimentar 
foi controlada durante o estudo, sem dieta restritiva.

Os resultados demonstraram benefícios do programa de treinamento sobre a aptidão física, 
gordura corporal e lipidograma com 78 minutos caminhada/semana (menor aderência < 71%). 
Interessantemente, benefícios adicionais foram observados com o aumento da aderência (de 71% a 
87% e > 87%), maior redução da gordura corporal, circunferência da cintura, IMC, massa corporal e 
aumento de VO2max. No entanto, nenhum efeito adicional de intensidade foi observado para os 
grupos que treinaram leve < 56% da frequência cardíaca de reserva (FCR), moderado 56–63% FCR ou 
intenso > 63% FCR.

Sendo assim, a escolha da intensidade no início de um programa de exercícios de caminhada 
deverá respeitar o grau de aptidão física inicial do cliente e possíveis limitações físicas, sendo a 
aderência o fator mais importante neste período. Obviamente, à medida que o cliente aumentar a sua 
aptidão física, o princípio da sobrecarga progressiva deverá ser aplicado, incluindo treinos intervalados 
e/ou corridas mais intensas. Na prática, iniciar por programas de treinamento de intensidade 
leve/moderada auxilia na aderência dos praticantes e pode ajudar nas adaptações fisiológicas para 
futuros treinos de maior intensidade. Procure um professor de Educação Física habilitado para orientá-
lo com relação ao seu programa de exercícios.

 

Garnier S, et al. Is practice rate rather than exercise intensity more important in health benefits of 

moderately obese postmenopausal women? Ann Phys Rehabil Med (2015), in press.

-- 

PhD. Jonato Prestes

Programa de Mestrado e Doutorado em Educação Física e Saúde 

Universidade Católica de Brasília, Brasília, Brasil.

Q.S. 07, Lote 01 – Bloco G. CEP: 71966-700 – Águas Claras Taguatinga – DF, Brasil, Tel: 0021-55-61 - 3356-9000

Revista do CREF7 - ANO XIV - Nº 31 - setembro/2015



17

Resolução CREF7 nº 078/2015

Dispõe sobre o Regimento Eleitoral a ser utilizado pelo Conselho

Regional de Educação Física da 7ª Região – CREF7/DF na eleição de 2015

A PRESIDENTE DO CONSELHO REGIONAL DE EDUCAÇÃO FÍSICA DA 7ª REGIÃO – CREF7/DF, no uso de 

suas atribuições estatutárias, conforme dispõe o art. 40, inciso IX, do Estatuto do CREF7/DF e:

CONSIDERANDO o disposto no artigo 31, inciso XII do Estatuto do Conselho Regional de Educação Física 

da 7ª Região – CREF7/DF;

CONSIDERANDO a deliberação do Plenário do CREF7/DF, em sua reunião ordinária, de 25 de abril de 

2015;

RESOLVE:

Art. 1º – Aprovar o Regimento Eleitoral, que passa a fazer parte integrante desta Resolução, a ser 

utilizado, como norma do procedimento eleitoral, pelo Conselho Regional de Educação Física da 7ª Região – 

CREF7/DF na eleição que realizar-se-á no dia 18 de setembro de 2015.

Art. 2º – O texto integral do Regimento Eleitoral de que trata esta Resolução pode ser acessado no 

endereço eletrônico do CREF7/DF na internet: www.cref7.org.br.

Art. 3º – Esta Resolução entra em vigor nesta data, revogando-se as disposições em contrário.

Cristina Queiroz Mazzini Calegaro

Presidente

CREF7/DF

Publicado na seção 1 do D.O.U de 08/05/2015

AVISOS
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Distrito Federal

ELEIÇÃO 2015
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GALERIA
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19 de Agosto: Dia Nacional do Ciclista
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GALERIA

Conselheira Marcia Cardoso esteve presente no VI Fórum Nacional de Ginástica Laboral da ABGL, 
cada vez mais avançamos na defesa da importância da ginástica laboral e do Profissional de Educação 
na equipes de Saúde no ambiente corporativo.

Segue foto dos componentes da mesa de abertura, da esquerda para direita: Prof. Lauro Ubirajara Barboza 
de Aguiar (CREF2/RS), Profª Valquíria de Lima (ABGL), Prof. André Nessi (Delegado Regional da FIEP-SP), 
Profª Márcia Cardoso (CREF7/DF), Prof. Rony Tschoeke (CREF9/PR), Profª Fabiana Figueiredo (CREF3/SC) 
e Prof. Mario Charro (CREF4/SP).

Revista do CREF7 - ANO XIV - Nº 31 - setembro/2015

A presidente, Cristina Calegaro participou da apresentação do Regulamento Geral da Copa Brasilia de Futsal, 
o SESC/DF em parceria com a TV Globo inseriu no regulamento que para ser técnico no campeonato tem que 

mostrar a cédula de identidade profissional. Mais uma vitória para a classe!!!
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FIQUE DE OLHO
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Benefícios para o profissional de Educação Física

http://www.ciee.org.br/portal/index.asp



BENEFÍCIOS

Benefícios para o profissional de Educação Física

Aos Profissionais de Educação Física registrados no CREF7 será oferecida uma 
redução de 10% na compra de qualquer artigo esportivo.

Locais de compras com desconto:

Loja UK Sports – 512 Sul Bl. A Loja 49

E-mail: contato@uksports.com.br Televendas: (61) 3245-7572

* Na compra pela loja virtual, no campo observação da compra informar o número do 
CREF para o ganho dos descontos.

https://www.qualicorp.com.br/qualicorp/
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